gas

EDITAL PREGAO ELETRONICO: PESG046/2022

INFORMACOES GERAIS:

OBJETO: Contratacdo de empresa especializada em execuc¢ao dos servicos de inspecao
da integridade interna dos gasodutos.

Pregoeiro responsavel: Geraldo de Miranda Nunes Filho

Processo de Licitagao N°: 5000462022

N° do sistema “Licitagoes-e”: 979722

Inicio do acolhimento das propostas: 22/12/2022 as 14h00

Fim do acolhimento das propostas: 16/01/2023 as 14h00

Abertura das propostas (Data Inicio): 16/01/2023 as 14h00

Inicio da sessao de disputa: 16/01/2023 as 14h15

Procedimento de Contratagao: Pregao eletronico

Regime de execug¢ao: Empreitada por preco unitario.

Critério de Julgamento: Menor prego global.

Abrangéncia da Licitagao: Nacional.

Duvidas sobre o Edital e sobre a documentagao anexa ao mesmo: Devem ser
encaminhadas para o e-mail licitacoes@esgas.com.br, em até 3 (trés) dias uteis da
data de abertura das propostas. Vale esclarecer que as respostas serdo enviadas

através do aplicativo “Licitagdes-e”, ficando disponiveis para leitura de todos os
LICITANTES.

Referéncia de Tempo: Nao se aplica.

ES GAS torna publico que realizara licitagdo, na modalidade pregéo eletrénico, de
acordo com o disposto na Lei 13.303 de 30 de junho de 2016, no Decreto Estadual
(ES) 2458-R de 04 de fevereiro de 2010, na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, na Lei
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Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Regulamento de Licitagdes e
Contratos da ES GAS, observando-se as condi¢des estabelecidas neste Edital e nos
anexos que o integram.

1. DO OBJETO

Contratacdo de empresa especializada em execugao dos servicos de inspecao da
integridade interna dos gasodutos.

2. DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES

2.1.0s trabalhos serdo conduzidos pelo pregoeiro e equipe de apoio, mediante a
insercdo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitagbes-e” constante da pagina eletrbnica do Banco do Brasil S.A
(www.licitacoes-e.com.br).

3. DA DISPONIBILIZAGAO DO EDITAL

3.1. O Edital e seus anexos se encontram disponiveis para download no site
www.licitacoes-e.com.br.

3.2.A ES GAS fornecera aos LICITANTES, além do Edital e seus anexos, outros
elementos que, a seu critério, sejam considerados indispensaveis ao pleno
conhecimento desta licitagao.

4. DAS CONDIGOES DE PARTICIPAGAO

4.1.0s interessados em participar desta licitacdo deverao, ainda, dispor de chave de
identificacdo e senha pessoal intransferiveis, obtidas nas agéncias do Banco do
Brasil S.A. sediadas no Pais. As instrugcdes para obtengdo da chave e senha de
acesso estao disponiveis no site www.licitacoes-e.com.br.

4.2.E de exclusiva responsabilidade do usuério o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transacao efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo a
ES GAS ou ao Banco do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.3.0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
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eletrénico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presungao de
capacidade técnica para realizagdo das transagdes inerentes ao pregao eletrénico.

4.4.Somente poderdo participar desta licitagdo pessoas juridicas legalmente
estabelecidas no Pais, cujo objeto social expresso no estatuto ou no contrato social,
especifique a atividade pertinente e compativel com o objeto da presente licitagdo e
que estejam refletidas em seu CNPJ/CNAE.

4.5 Estarao impedidas de participar desta licitacdo empresa que:

4.5.1. Esteja sob decretagao de faléncia, concordata, concurso de credores,
dissolucéo, liquidagao ou recuperacgao judicial;

4.5.2. Tenha sido declarada inidbneo para licitar ou contratar com a
Administracéo Publica;

4.5.3. Esteja cumprindo penalidade de impedimento de licitar e contratar
com a Administragdo Publica;

4.54. Se enquadre em alguma das vedagdes previstas na Lei 13.303/216,
notadamente em seu artigo 38 e transcritas no artigo 27 do Regulamento
de Licitacdes e Contratos da ES GAS, anexo neste Edital;

4.55. Possua em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objetivo
incompativel com o objeto desta licitagéo;

4.5.6. Tenham participagao ou representagao, a que titulo for, de dirigentes
ou empregados da ES GAS;

4.5.7. Mantenham socios com participacado societaria comum em mais de
uma empresa participante do certame;

4.5.8. Mantenham enderego de domicilio ficticio ou em local que funcione
outra empresa.

4.5.9. Na&o sera permitida a participacdo de empresas em consorcio;
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5. CONSIDERAGOES E APRESENTAGAO DA PROPOSTA

5.1.Informagdes tais como condicbes de pagamento, entrega, inicio dos servigos,
reajustamento e multas e outras disposigcbes sobre a execugdo dos servigos,
constam na Minuta do Instrumento Contratual (Anexo II).

5.2. A proposta devera considerar, na formacao de seu preco, a tributacdo pelo ISS na
forma do item da Lista Anexa a Lei Complementar 116/03 uma vez que o ISS sera
devido para o(s) Municipio(s) aonde for(em) configurada unidade econdmica,
hipotese em que sera verificada se € devida ou ndo a retengdo do tributo sendo
efetuado seu recolhimento ao(s) Municipio(s), pela ES GAS ou pelo LICITANTE, nos
termos da legislagéo vigente;

5.3. A proposta devera ter validade nao inferior a 120 dias, contados da data fim para sua
apresentacgao.

5.4.Vencido o prazo de validade e por vontade exclusiva dos LICITANTES, as propostas
poderao ser revalidadas mediante notificagdo por escrito ao Pregoeiro.

5.5.0 LICITANTE interessado em participar desta licitacdo devera cadastrar sua
proposta no site www.licitacoes-e.com.br. As instru¢cdes de acesso ao sistema
eletrénico podem ser obtidas no link http://www.licitacoes-
e.com.br/aop/documentos/CartilhaFornecedor.pdf.

5.6.0 encaminhamento da proposta pressupde que o LICITANTE esta ciente das
condi¢des contidas no edital e em seus anexos.

5.7.0 LICITANTE que registrar sua proposta, conforme item 5.5 deste Edital,
automaticamente declarara que cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo
exigidos, sujeitando-se a desclassificagdo de sua proposta caso haja impugnagéao ou
diligéncia da ES GAS a respeito, independente da fase do processo e as sancdes
legais na hipotese de declaracdo falsa, como também concordara com as
declaracdes abaixo, anexas a este Edital:

a) Declaragado de Atendimento ao Codigo de Conduta e Integridade da ES
GAS (Anexo IlI);

b) Declaragao de Elaboragao Independente de Proposta (Anexo IV);
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c) Declaracéo Prévia de Conformidade (Anexo V);
d) Declaracao de Atendimento aos Requisitos do Edital (Anexo VI);

e) Declaragéo de inexisténcia de impedimentos - Art. 38 da Lei 13.303/16 e
Art. 27 do Regulamento de Licitagdes e Contratos da ES GAS (Anexo VII).

5.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte devem declarar que estao aptas
a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo observar que:

a) A nao declaragdo desta condicdo apenas acarretara, para o LICITANTE
microempresa ou empresa de pequeno porte, a perda do direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 123/06;

b) O LICITANTE que se declarar microempresa ou empresa de pequeno
porte, para fins de obtengcdo dos beneficios da Lei Complementar 123/06, e
nao possuir tal condigdo ficara sujeito a inabilitacdo e as sancgoes
administrativas eventualmente cabiveis previstas no Regulamento de
Licitagbes e Contratos da ES GAS, anexo neste Edital, sem prejuizo da
responsabilizacdo em outras esferas;

c) O pregoeiro podera solicitar, na fase de julgamento, documentos que
comprovem o devido enquadramento do LICITANTE que tenha se declarado
como microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.9.E vedado ao LICITANTE o envio de informacdes referentes a sua proposta por meio
do enderecgo eletrbnico licitacoes@esgas.com.br , o qual devera ser utilizado
exclusivamente para esclarecimento de duvidas. Da mesma forma, também nao é
permitido o envio de documentos da proposta por meio do endereco eletrdnico
licitacoes@esgas.com.br , salvo quando solicitado pelo Pregoeiro para fins de
esclarecimentos.

5.10. Os LICITANTES podem retirar ou substituir suas respectivas propostas até a data
e hora definida para abertura das propostas.

5.11. Todos os documentos que integram este Edital estdo relacionados nos anexos.

5.12. A ES GAS podera, a seu critério, prorrogar a data de apresentacdo das
propostas. A empresa interessada em participar da licitacdo sera comunicada
através do aplicativo “Licitagdes-e”, com antecedéncia, caso isso ocorra.
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5.13. O LICITANTE sera responsavel por todas as transagdes que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrénico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
nao cabendo a ESGAS e/ou provedor do sistema responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.14. Cabera ao LICITANTE acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante
o processo licitatério, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de
negocios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexao.

5.15. O LICITANTE devera comunicar imediatamente ao BANCO DO BRASIL S.A.
(provedor do sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

5.16. A omissao de qualquer despesa necessaria ao perfeito cumprimento do objeto
deste certame sera interpretada como nao existente ou ja incluida no preco, nao
podendo o LICITANTE pleitear acréscimo apds a abertura das propostas.

6. DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PRECO E DA ETAPA COMPETITIVA

6.1. O critério de contratacdo se dara pelo MENOR PRECO, inclusive quando previstos lotes,
devendo estar inclusas todas as despesas necessarias a plena execucao dos servicos, ai
compreendidos todos os custos diretos e/ou indiretos, sob pena de desclassificacao.

6.2.0 encaminhamento das propostas de precos dar-se-a, exclusivamente, por meio do
sistema eletrénico, observando os prazos, condi¢oes e especificagcdes estabelecidas neste
instrumento.

6.3. O acolhimento das propostas e a disputa serao realizados de acordo com as informacoes
contidas em INFORMACOES GERAIS no inicio deste edital.

6.4.0 Endereco Eletronico onde ocorrera a sessao publica do Pregao Eletronico sera no site
www.licitacoes-e.com.br (Banco do Brasil).

6.5.Na hipotese de nao haver expediente no dia da sessao de disputa da presente licitagcao,
ficara esta transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo endereco Eletrénico
e horario estabelecido em INFORMACOES GERAIS neste Edital.
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6.6. A partir do horario previsto neste Edital, tera inicio a sessao publica do pregao eletrénico
com a divulgacédo das propostas de pregos recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a
aceitabilidade dessas propostas.

6.7.A desclassificagdo da proposta sera fundamentada e registrada no sistema com o
acompanhamento em tempo real por todos os LICITANTES.

6.8. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dara inicio a fase competitiva, quando entao os
LICITANTES poderao encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrénico.

6.9.Aberta a etapa competitiva, os LICITANTES deverao estar conectados ao sistema para
participar da sessao de lances. A cada lance ofertado o participante sera imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horario de registro e valor.

6.10. Os lances ofertados ser&o no valor total do servigo.

6.11. So serdo aceitos lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema pelo proprio LICITANTE.

6.12. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessao publica, os participantes serdo informados em tempo
real do valor do menor lance registrado. O sistema né&o identificara os autores dos lances.

6.14. A etapa de lances da sessao publica sera encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrénico, apds o que transcorrera periodo de
tempo de até 30 (trinta) minutos aleatoriamente determinado também pelo sistema
eletrénico, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepgao de lances.

6.15. Facultativamente, o Pregoeiro podera encerrar a sessdo publica mediante
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso
do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual sera encerrada a recepgao de lances.

6.16. O sistema informara a proposta de menor preco imediatamente apds o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, apds negociacédo e decisao pelo Pregoeiro
acerca da aceitacao do lance de menor valor.

6.17. Encerrada a etapa de lances da sessao publica, o Pregoeiro comprovara a
regularidade do autor da proposta, avaliada através do Regulamento de Licitagbes e
Contratos da ES GAS e verificara, também, o cumprimento as demais exigéncias para
habilitacdo contidas no item 9 deste Edital.
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6.18. Se o LICITANTE que apresentar a proposta ou o lance de menor valor desatender as
exigéncias de habilitacdo e aquelas estabelecidas neste instrumento convocatério, o
Pregoeiro examinara a proposta ou o lance subsequente na ordem de classificagao, e
assim sucessivamente, até a apuragcdo de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
Também nessa etapa o Pregoeiro podera negociar com o participante para que seja obtido
preco melhor.

6.19. A LICITANTE que se identificar através de sua proposta no site do Banco do Brasil,
seja por logomarca ou qualquer elemento indicativo (razéo social, CNPJ, enderego, e-mail,
telefones), sera DESCLASSIFICADA no ato da abertura das propostas e impedida de
participar do procedimento licitatério.

6.20. Os servigos ofertados deverao atender a todas as especificacdes constantes do Anexo
| deste Edital.

6.21. Ordenados os lances em forma crescente de pregos, o Pregoeiro determinara ao autor
do lance classificado em primeiro lugar que encaminhe os documentos necessarios a
comprovagao de sua habilitacdo nos termos deste Edital.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1.As propostas serao ordenadas de acordo com o critério de julgamento definido neste
Edital.

7.2.Se a melhor proposta nao tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno
porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte que
seja igual ou até 5% superior ou inferior aquela, de acordo com o critério de julgamento,
proceder-se-a da seguinte forma:
a) sera convocada a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais
bem classificada, dentre aquelas enquadradas na condi¢c&o prevista no item
7.2 acima, para cobrir a melhor oferta;

b) na hipétese de a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada
nao cobrir a melhor oferta, as microempresas ou empresas de pequeno porte
remanescentes que porventura se enquadrem na condi¢cao prevista no item
7.2 acima, respeitado o ordenamento prévio, serao convocadas para exercer
o0 mesmo direito dado a primeira convocada;

c) na hipotese de todas as microempresas ou empresas de pequeno porte
convocadas deixarem de cobrir a melhor oferta, o Pregoeiro mantera o
ordenamento original, dando prosseguimento a licitagao;
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d) na hipotese de, observado o procedimento acima, microempresa ou
empresa de pequeno porte cobrir a melhor oferta, o Pregoeiro reordenara os
LICITANTES, passando-a para a primeira colocagdo e dando
prosseguimento a licitagao.

7.3.Na hipotese de as microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas na situacao
descrita no item 7.2 terem apresentado propostas ou lances com valores equivalentes, o
Pregoeiro deve efetuar o sorteio entre elas para identificar a ordem de convocagao para

[T L}

aplicagao do direito descrito na alinea “a” acima.

7.4.0 procedimento listado nas alineas acima, do item 7.2 deste Edital, sera promovido pelo
Pregoeiro, observado o ordenamento prévio, sempre que o LICITANTE ofertante da
melhor proposta for desclassificado, inabilitado ou excluido desta licitagdo, salvo quando
o préximo LICITANTE no ordenamento prévio seja microempresa ou empresa de pequeno
porte.

7.5.Ap6s observado o procedimento descrito no item 7.2 acima, caso nenhuma empresa
convocada tenha exercido o direito de cobrir a melhor oferta ou n&do tenha sido
caracterizada a condicao prevista no item 7.2 acima, e sendo identificada absoluta
igualdade entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro buscara o desempate das propostas
da seguinte forma, respeitada a ordem dos procedimentos descritos caso persista o
empate:
a) Os LICITANTES empatados serdo convocados pelo Pregoeiro que
informara através do aplicativo “Licitagcdes-e” a data e o horario para
apresentacao da nova proposta fechada;

b) Sera efetuado o sorteio.
8. VERIFICAGAO DE EFETIVIDADE DA PROPOSTA E NEGOCIAGAO

8.1.Sera analisada apenas a proposta do LICITANTE que apresentou a proposta mais
vantajosa, segundo o critério de julgamento, desclassificando aquela que:
a) Possua vicios insanaveis;

b) Nao atenda as especificagdes técnicas previstas neste Edital e seus
anexos;

c) Nao tenha a sua exequibilidade demonstrada, apos diligéncia da Comissao
de Licitacao;

d) Apresente precos considerados excessivos;

e) Cujo valor global, apds negociacéao, for superior ao orgamento referencial
da contratacdo elaborado pela ES GAS;
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f) Ndo atenda as exigéncias deste Edital e de seus anexos, salvo se for
possivel a acomodagao a seus termos antes da adjudicagédo do objeto e sem
que se prejudique a atribuigdo de tratamento isonémico entre os
LICITANTES.

8.2.Sendo identificado pelo Pregoeiro que o LICITANTE se encontra em uma das situagdes
descritas abaixo, 0 mesmo tera a sua proposta desclassificada:
a) Esteja impedida de transacionar com a ES GAS;

b) Conste como inidénea no Portal do Ministério da Transparéncia,
Fiscalizacdo e Controle;

c) Esteja enquadrada nas demais situagdes de impedimento previstas na Lei
13.303/16 e no Regulamento de Licitacdes e Contratos da ES GAS, anexo
neste Edital;

d)Esteja cumprindo penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
Administracéo Publica.

8.3.Havendo indicio de inexequibilidade da proposta, sera instaurada diligéncia para que o
LICITANTE ofertante da proposta possa comprovar sua exequibilidade.

8.4.Para comprovar a exequibilidade de sua proposta, o LICITANTE devera apresentar, em
até 2(dois) dias Uteis apds a solicitacdo da ES GAS, o Demonstrativo de Formac&o de
Preco (DFP) e a Planilha de Pregos Unitarios (Anexo VIl deste Edital), bem como as
demais justificativas e documentos que comprovem a viabilidade e a compatibilidade dos
valores ofertados com os custos e despesas necessarios a completa execugao do objeto
contratual.

8.5. Os erros de calculos deverao ser retificados da seguinte forma:
a) Havendo discordancia entre o pregco unitario e o prego total obtido,
multiplicar-se-a o prec¢o unitario pela quantidade, prevalecendo o preco
unitario corrigindo-se o preco total. E no caso de planilha em que haja itens
vinculados a percentual sobre o valor de outro item, a ES GAS se reserva o
direito de considerar o valor correto resultante desta operacéo;

b) Havendo discordéncia entre o valor numérico e por extenso contidos na
proposta, prevalecera o valor por extenso;

c) Seréo feitas as adequagdes de valores necessarias, devido as aliquotas
do ISS, do PIS e da COFINS incorretamente informadas nas propostas.
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8.6. Com relagéo a aplicagéo dos tributos sera considerada a legislagdo em vigor na ocasiéo
do recebimento das propostas, independentemente da época do fato gerador do tributo,
excetuando-se os casos em que diferentes aliquotas e bases de calculo ja estejam
previamente definidas para o momento do fato gerador.

8.7.0 Pregoeiro negociara condi¢gdes mais vantajosas com o LICITANTE que ofertou a melhor
proposta.

8.8.Sera convocado o LICITANTE subsequente, respeitados o ordenamento prévio e as
disposicdes relativas a preferéncia para microempresas e empresas de pequeno porte,
quando o LICITANTE anterior for desclassificado.

8.9.Juntamente com os documentos de habilitagao, respeitando o prazo estabelecido no item
9.1, o autor do lance classificado em primeiro lugar para cada lote devera formalizar as
condicdes estabelecidas na disputa eletrénica e demais detalhamentos descritos no Anexo
| deste Edital, sob pena de desclassificacdo, apresentando sua Proposta Comercial
considerando as informacdes a seguir:

8.9.1. A proposta deve ser assinada por responsavel identificado no
contrato social, podendo esta, ser firmada por procurador da empresa.
Caso a PROPOSTA COMERCIAL seja assinada por procurador, deve ser
entregue acompanhada de procuragédo concedendo poderes para assinar
documentos e firmar contratos em nome da LICITANTE vencedora,
acompanhada de documento de identificacdo do procurador.

8.10. Os LICITANTES apresentarao suas propostas com o preco global, em Real, sendo que
somente serdo aceitas propostas com até 2 (duas) casas decimais apos a virgula, assim
como preco global do lote, em Real, devendo nele estar inclusas todas as despesas
necessarias a plena execucao dos servicos, tais como de pessoal, de administracdo e
todos os encargos (obrigagdes sociais, impostos, transpor- te, seguros, taxas, etc.), e
demais despesas incidentes sobre o objeto desta licitagao, nas condi¢cdes deste Pregao.

8.11. O prazo de validade da proposta n&o pode ser inferior a 120 (Cento e vinte) dias
consecutivos da data da sessdo de abertura desta licitacdo. Nao havendo indicacao
expressa, o prazo sera considerado como sendo de 120 (Cento e vinte) dias, e em ambas
as hipoteses, ficara suspenso pela interposicdo de recursos e impugnagdes.

8.12. A proposta apresentada e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas
necessarias para a perfeita tradigdo (ato de transmitir, entregar) do objeto desta licitagéo,
tais como tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes, além do lucro.
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8.13. Em nenhuma hipétese a ES GAS aceitara arcar com responsabilidade solidaria ou
subsidiaria relativa a qualquer despesa pré-existente ou superveniente nao incluida no
preco total ofertado que sera expressamente discriminado no instrumento contratual
derivado.

8.14. Os servicos ofertados deverao atender a todas as especificacdes constantes do Anexo
| deste edital, ficando desde ja estabelecido que serdo aceitos bens de qualidade e
situagdes equivalente a marca, sempre sujeitas a analise técnica do setor competente.

8.15. O Pregoeiro podera a qualquer momento solicitar aos LICITANTES a composigéo de
precos unitarios de servicos e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais
esclarecimentos que julgar necessarios.

8.16. A proposta ndo podera conter clausulas que permitam rescisdo unilateral dos servigos
pela LICITANTE VENCEDORA ou por qualquer modo subtraiam sua eficacia e validade
além das situacgdes previstas em lei.

8.17. Critério de exequibilidade conforme previsto no Art. 69 do Regulamento de Licitagdes
e Contratos da ES GAS.

9. HABILITAGAO

9.1.A documentagdo de habilitagdo devera ser entregue apenas pelo LICITANTE melhor
classificado em até 5 (cinco) dias Uteis apds a solicitagdo da ES GAS, podendo ser
verificada pelo Pregoeiro apds o encerramento da etapa de lances da sessao publica
(conforme item 6.17 deste Edital), bem como em paralelo a etapa de verificagdo de
efetividade e negociagao das propostas comerciais, podendo tal prazo ser prorrogado, a
critério do Pregoeiro.

9.2. A habilitagdo sera apreciada a partir dos parametros definidos neste Edital, conforme a
sequir listado:

9.2.1. HABILITAGAO TECNICA

9.2.1.1. Atender ao Memorial Descritivo, anexo | do Edital.
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9.2.1.2. O pregoeiro podera realizar diligéncias a fim de comprovar a veracidade

dos documentos apresentados.

9.2.1.3. Apresentacao de prova de registro da empresa no CREA-ES, referente

9.2.2.

aos servicos que fazem parte do objeto da contratacdo. Essa comprovacgao
sera exigida antes da assinatura do contrato.

HABILITAGAO JURIDICO-FISCAL

9.2.21. Os LICITANTES devem comprovar a possibilidade da aquisicdo de

9.2.2.2.

direitos e da contragcdo de obrigagdes mediante a apresentacdo de
documento de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ)
ou Cadastro de Pessoa Fisica (CPF), além de contrato social, estatuto
social ou outro documento constitutivo, devidamente registrado no érgao
competente, bem como documentos que comprovem os poderes de seus
representantes e decreto de autorizacdo de funcionamento em territério
nacional, para empresas estrangeiras, conforme exigido na Licitagao.

Os LICITANTES devem apresentar prova de regularidade para com a

Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo
(FGTS). Nos casos de licitagbes que tém por objeto a terceirizagédo de servicos,
com dedicagdo exclusiva de mao de obra, quando solicitado no Edital, os
LICITANTES devem apresentar Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas —
CNDT, como também as demais certiddes previstas no Artigo 27 do
Regulamento de Licitagbes e Contratos da ES GAS, além das certiddes
negativas de débitos municipais e estaduais e apresentar comprovagao que a
empresa ndo consta na lista de fornecedores sancionados do Espirito Santo
(https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSanci
onadosPagelist.jsp?opcao=todos).

9.2.2.3. Declaracdo da LICITANTE, assinada por pessoa com os devidos

poderes de que nao possui a participagao ou representacao, a que titulo
for, de dirigentes ou empregados da ES GAS, no quadro societario da
empresa ndo havendo impedimento, atendendo o disposto no Artigo 27 do
Regulamento de Licitacdes e Contratos da ES GAS.
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9.2.2.4. Declaracdo da LICITANTE, assinada por pessoa com os devidos

9.2.3.

poderes, de que nao possui em seu quadro de empregados menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de dezesseis
anos em qualquer trabalho, salvo na condicdao de aprendiz a partir de
quatorze anos, de acordo com o disposto no art. 7°, inciso XXXIIl, da
Constituicao da Republica;

HABILITAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA

9.2.3.1. Demonstragdes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, ja

exigiveis e apresentados na forma da legislagdo em vigor assinados pelo
representante legal e contador, bem como o balango patrimonial do
exercicio social do ano corrente, até o més anterior a publicacido da
licitagcdo, para verificar também a saude financeira atual da Licitante. As
demonstragdes contabeis devem conter no minimo: o Balanco Patrimonial
e a Demonstracao do Resultado do Exercicio (DRE), e quando exigido por
norma contabil: a Demonstracdo das Mutacdes do Patrimbnio Liquido
(DMPL), a Demonstragédo dos Fluxos de Caixa (DFC) e a Demonstragao
do Resultado Abrangente (DRA);

9.2.3.2. A LICITANTE devera comprovar o patriménio liquido, antes ou na data

e hora do registro da sua proposta, conforme item 5.5 deste Edital, o qual
devera ser igual ou superior a R$36.000,00;

9.2.3.3. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou

Microempreendedor Individual, a apresentacdo dessa documentacéo
servira também para comprovacao de enquadramento nessa condicéo, de
acordo com o art. 3° da Lei Complementar n® 123, de 14.12.2006;

9.2.3.4. A comprovagdo da boa situagdo financeira do LICITANTE sera

baseada na obtenc&o de indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC) e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um), bem como Capital
Circulante Liquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante — Passivo
Circulante) de no minimo R$ 40.000,00; indices calculados com base nas
demonstragcdes contabeis do exercicio social anterior ao da licitacdo e
resultantes da aplicacdo das formulas abaixo:

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

SG = Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

CCL = Ativo Circulante - Passivo Circulante

9.2.3.4.1. Caso o LICITANTE apresente indices de Liquidez Geral
(LG) ou Liquidez Corrente (LC) igual ou inferior a 1(um), este
devera comprovar o patriménio liquido igual ou superior a R$
55.000,00, antes ou na data e hora do registro da sua proposta,
desta forma este montante substituira o valor previsto no item
9.2.3.2 deste Edital.".

9.3.0 Licitante devera apresentar as demais declaragdes contidas nos anexos lll a VII, IX e X
deste Edital, devidamente preenchidas e assinadas por Representante Legal da empresa
ou por outro que possua procuracdo de plenos poderes para realizar as referidas
assinaturas.

9.4.0 Pregoeiro pode realizar diligéncia para esclarecer o teor ou sanar inconsisténcias ou
defeitos constatados nos documentos de habilitagcao, ficando definido o prazo de 03 dias
uteis para que o LICITANTE corrija as inconsisténcias ou os defeitos constatados.

9.5.0 pregoeiro pode conceder novo prazo para as devidas corregdes, se os defeitos ou
inconsisténcias nao foram corrigidos de modo adequado.

9.6.A ES GAS analisara a documentagdo apresentada, verificando o atendimento as
exigéncias deste Edital e de seus anexos. Para fins de julgamento da habilitagdo poderao
ser consultados outros sitios da Internet, notadamente sitios oficiais emissores de
certiddes e certificados.

9.7.Se o LICITANTE n&o atender as exigéncias para habilitagdo, o Pregoeiro convocara o
LICITANTE subsequente para analise quanto as etapas de efetividade da proposta e de
habilitacdo, respeitados o ordenamento prévio e as disposi¢cdes relativas a preferéncia
para microempresas e empresas de pequeno porte.

9.8.Se o LICITANTE atender as exigéncias para habilitacdo, este sera declarado pelo
Pregoeiro vencedor do certame, abrindo-se prazo recursal nos termos do item 10 deste
Edital.
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9.9.Concluida a fase de habilitagdo, o Pregoeiro comunicara o resultado aos LICITANTES,
através do site www.licitacoes-e.com.br.

10.RECURSOS E ENCERRAMENTO DA LICITAGAO

10.1. Declarada a vencedora pelo Pregoeiro nos termos do item 9.8, qualquer LICITANTE
podera manifestar, imediata e motivadamente, a intengdo de recorrer, com registro da
sintese das suas razodes, exclusivamente por meio do Sistema Eletronico, em campo
préprio, no prazo de 30 (trinta) minutos, contados do aviso no Sistema Eletronico, devendo
apresentar as razdes do recurso no prazo de 03 (trés) dias uteis em atengéo ao Pregoeiro
no seguinte endereco e horario: Avenida Nossa Senhora da Penha, 714, Salas 1101-1105
e 1116-1120, Praia do Canto, Vitoria/lES, de 22 a 62 feira, das 08:00h as 17:00h.

10.1.1. Os recursos deverdo ser redigidos de forma clara, em lingua
portuguesa, datadas e assinadas pelos Representantes Legais ou
Procuradores com poderes especificos.

10.1.2. A falta de manifestacdo imediata e motivada da inteng¢ao de interpor
recurso, no momento apropriado mencionado no item 10.1, implica
decadéncia deste direito.

10.2. Protocolado o(s) recurso(s), o Pregoeiro intimara aos LICITANTES, por meio do site
www.licitacoes-e.com.br, sobre a interposicéo de recurso(s) e abrira prazo de 03 (trés) dias
uteis, contados da comunicagéo, para apresentacdo de impugnagdes ao(s) recurso(s)
interposto(s), as quais devem ser apresentadas nas mesmas condigdes descritas nos itens
10.1 e 10.1.1 deste Edital.

10.3. E assegurada aos LICITANTES vista dos elementos indispensaveis a defesa de seus
interesses, resguardado os documentos considerados sigilosos.

10.4. O Pregoeiro podera reconsiderar sua decisdo, ou, no caso de manté-la, devera
encaminhar o recurso a Autoridade Superior para deciséao.

10.4.1. A decisao da Autoridade Competente tem carater final, ndo cabendo
qualquer outro recurso.

10.5. O acolhimento de recurso importara na invalidagdo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
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10.6. N&o serdo admitidos Recursos em que haja mera alegagao de preco inexequivel sem
que se apresente calculos e dados objetivos da condigédo de inexequibilidade alegada.

10.7. Em caso de interposi¢cdo de recurso com fim indevido de retardar o andamento da
licitagdo, a ES GAS pode imputar sangdo administrativa ao LICITANTE, nos termos
previstos no Regulamento de Licitacdes e Contratos da ES GAS, anexo neste Edital.

10.8. Definido o LICITANTE vencedor, o objeto licitado lhe sera adjudicado, estando a
licitagcao sujeita a homologacao pela Autoridade Competente.

10.9. A qualquer tempo, a licitagdo podera ser revogada ou anulada, nos limites fixados pela
Lei 13.303/16.

10.9.1. Caso seja verificada, apds a abertura das propostas, a intengcéo de se
revogar ou anular a licitacdo, sera concedido aos LICITANTES, que
manifestem interesse em contestar o ato e exercer o direito ao
contraditorio e a ampla defesa, prazo de 3 dias uteis para apresentacao
da respectiva contestacao.

10.9.2. A manifestacao de interesse para contestacao deve ser apresentada
dentro do prazo de 1 dia, contado da data de comunicagdo da ES GAS
sobre a revogagao ou anulagao da licitagdo, sob pena de perda deste
direito.

10.9.3. O LICITANTE deve enderecar a contestagdo a autoridade superior
aquela que revogou ou anulou a licitagédo, por intermédio do Pregoeiro,
que apreciara sua admissibilidade.

10.9.4. Confirmada a admissibilidade da contestagdo, o Pregoeiro
encaminhara para apreciagao e decisdo da autoridade que revogou ou
anulou a licitagao, que pode reconsiderar sua decisao ou manté-la. Neste
ultimo caso, esta autoridade submetera a contestacdo a apreciacédo de
sua autoridade superior, devendo esta proferir a decisao final.

11.SANGCOES ADMINISTRATIVAS
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11.1. Somente sera aplicada sancdo administrativa mediante processo administrativo,
garantidos o contraditério e a ampla defesa nos termos definidos no Regulamento de
Licitacdes e Contratos da ES GAS anexo neste Edital, e assegurada a vista ao processo
as partes envolvidas.

11.2. Além das sangdes previstas na Lei 13.303/16 e no Regulamento de Licitagbes e
Contratos da ES GAS anexo neste Edital, observar-se-do os termos da Lei 12.846/13.

12.FORMALIZAGAO DO CONTRATO

12.1. Homologada a licitacdo, a ES GAS convocara o vencedor do certame para assinar o
contrato, em até 10 dias uteis, cuja minuta se encontra no Anexo Il deste Edital.

12.1.1. O prazo previsto para a assinatura do contrato podera ser prorrogado
uma vez, pelo mesmo prazo informado no item 12.1 deste Edital, por
iniciativa da ES GAS ou quando solicitado pelo LICITANTE vencedor,
durante o respectivo transcurso do prazo concedido originalmente, e
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela ES GAS.

12.1.2. Arecusa injustificada do LICITANTE em assinar o contrato, dentro do
prazo estabelecido, sujeita-o as penalidades estabelecidas no
Regulamento de Licitacdes e Contratos da ES GAS anexo neste Edital.

12.2. Perdera a condigdo para assinatura do contrato o LICITANTE que, no momento da
convocagao para celebragao do contrato:
a) Faca parte da listagem de “Empresas Impedidas de Transacionar com a
ES GAS”, conste como inidénea no Portal do Ministério da Transparéncia,
Fiscalizagcdo e Controle ou possua algum impedimento para contratagéo,
conforme previsto na legislagao;

b) Nao esteja em situagéo regular em relagdo aos seguintes documentos:
i. Certificado de Regularidade do FGTS;

ii. Certiddo Conjunta Negativa, ou positiva com efeitos de Negativa, de
Débitos da PGFN/RFB, para fins de comprovacao de regularidade com a
Seguridade Social;

iii. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) Estiver em recuperagao judicial ou extrajudicial, insolvéncia notéria ou
situacdo econdmico-financeira comprometida;
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d) Possuir titulo protestado ou débito inscrito no CADIN, cujo valor possa, a
juizo da ES GAS, comprometer a eficiente execugéo do contrato;

e) Nao mantiver as condigdes de efetividade da proposta;

f) Apresente DFP (Demonstrativo de Formacgao de Pregos) que ndo mantenha
a pertinente relacdo com os precos propostos, possibilitada sua substituicdo
retificada;

g) Tenha comprovagao de existéncia de irregularidades que denunciem dolo,
ma fé ou grave omissédo por parte do LICITANTE;

12.2.1. Podera ser solicitado ao LICITANTE vencedor que atualize as
certiddes exigidas na fase de habilitacdo, se o prazo de validade expirar
durante o curso da licitag&o.

12.2.2. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte,
havendo alguma restricdo na comprovacgao da regularidade fiscal, sera
assegurado o prazo de 5 dias uteis, contado da decisdo que declarar o
LICITANTE vencedor da licitagdo, prorrogaveis por igual periodo, a
critério da ES GAS, para a regularizagdo da documentagdo, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissdo de eventuais certiddes negativas
ou positivas com efeito de certiddo negativa.

12.3. Na hipétese de o LICITANTE convocado ndo assinar o contrato, é facultado & ES GAS:
a) Convocar o LICITANTE subsequente, respeitado o ordenamento prévio e
as disposicoes relativas a preferéncia para microempresas e empresas de
pequeno porte, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condi¢oes
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos precos atualizados
em conformidade com o Edital; ou

b) Revogar a licitagéo.

12.4. O LICITANTE vencedor devera fornecer em meio fisico ou eletrbnico com
certificagdo, como condicao prévia para assinatura do instrumento contratual, todas
as declaragdes mencionadas no item 5.7 e demais previstas nos itens 9.2.2.3 e
9.2.2.4, e nos anexos a este EDITAL assinadas pelo(s) Representante(s) Legal(is),
nos termos dos anexos correspondentes.
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12.5. A nédo apresentacao das declarag¢des, conforme mencionado no item acima, além da
perda de condigdo para assinatura do instrumento contratual, submete o LICITANTE
vencedor as mesmas penalidades estabelecidas no item 11 deste Edital.

12.6. Por meio da celebragdo do contrato, a Contratada adere ao Cdédigo de Conduta e
Integridade da Contratante, comprometendo-se a orientar seus representantes a adotarem
praticas capazes de mitigar a ocorréncia de operagdes societarias relativas a
transformacoes, fusdes, cisdes, incorporagdes e/ou quaisquer reestruturacdes indevidas
ou com objetivos indevidos.

12.7. Sem prejuizo da aplicagdo das sangdes previstas no Contrato e seus anexos, que
orienta o desenvolvimento do Contrato e na legislagdo em vigor, a pratica de quaisquer
atos lesivos a Administracéo Publica na execugao do Contrato, nos termos da Lei Federal
12.846/2013, sera objeto de imediata apuracdo, conforme Clausula de Sangbes
Administrativas do referido Contrato, observando-se o devido processo legal estabelecido
no marco regulatério estadual anticorrupgao.

12.8. Os contatos com a Ouvidoria-geral, quando necessarios dar-se-ao pelo numero de
telefone 0800 022 11 17 ou pelo e-mail ouvidoria@es.gov.br.”

13.DISPOSICOES FINAIS

13.1. Qualquer pessoa podera impugnar os termos do presente Edital e seus anexos, até 03
(trés) dias uteis anteriores a data de abertura das propostas.

13.1.1. A impugnacdo do Edital e seus anexos devera ser dirigida ao
Pregoeiro, sendo protocolada, dentro do prazo estabelecido no item
acima, no seguinte enderego e horario: Avenida Nossa Senhora da
Penha, 714, Salas 1101-1105 e 1116-1120, Praia do Canto, Vit6ria/ES,
de 22 a 62 feira, das 08:00h as 17:00h.

13.1.2. O pregoeiro devera julgar e responder impugnacao interposta em até
03 (trés) dias uteis contados da interposicao.

13.1.3. Na hipétese de a ES GAS néo decidir a impugnacio até a data fixada
para a entrega das propostas, a licitagdo podera sera adiada,
convocando-se nova data para entrega das propostas com antecedéncia
minima de 2 (dois) dias uteis.
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13.2. A ES GAS podera alterar os termos deste Edital e seus anexos. A alteragdo que afetar
a formulacao das propostas implicara a reabertura do prazo para a apresentacio delas.

13.3. E facultado ao Pregoeiro em qualquer fase da licitagdo, promover diligéncia destinada
a esclarecer ou complementar a instrugdo do procedimento licitatorio, vedada a inclusao
posterior de documento ou informacgao que deveria constar obrigatoriamente da proposta.

13.3.1. Sera admitida a complementacdo nos casos em que o formalismo
esteja se sobrepondo a forma necessaria, buscando-se sempre atengao
ao principio da competitividade, ndo sendo considerados motivos para
desclassificagdo simples omissdées ou incorregbes formais na
documentagao ou na proposta.

13.3.2. Os LICITANTES convocados para prestar quaisquer esclarecimentos
adicionais deverédo fazé-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob
pena de desclassificacdo ou inabilitagao.

13.4. A ES GAS nao aceitara, em hipétese alguma, futuras alegacdes de omissdo, na
proposta, de servicos necessarios a execucao do instrumento contratual, ou de inexatidao
relativamente a quantidade contratada, com o objetivo de alterar o preco proposto.

13.5. As normas disciplinadoras desta licitacao serao interpretadas visando a ampliagao da
disputa entre os LICITANTES, a obtenc&o da proposta mais vantajosa, desde que nao
comprometam os interesses da ES GAS, bem como & finalidade e a seguranca da
contratagao.

13.6. O Cddigo de Conduta e Integridade da ES GAS anexo neste Edital estabelece
mecanismos de prevengao, deteccio e correcido de atos ndo condizentes com as condutas
estabelecidas e requeridas pela ES GAS. Conforme previsto no Regulamento de
Licitacdes e Contratos da ES GAS anexo neste Edital, as partes interessadas em iniciar e
manter relacionamento com a ES GAS serdo submetidas a diligéncias apropriadas a luz
do citado Cédigo.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus anexos devera ser
observado que:
a) Excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento;

b) Os prazos somente serdo iniciados e expirados em dia util no ambito da
Unidade Organizacional responsavel pela licitagao;
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c) Os prazos contados em dias uteis consideram os dias uteis na localidade
da Unidade Organizacional responsavel pela licitagéo.

13.8. Na ocorréncia de qualquer fato superveniente ou na hipotese de caso fortuito ou de
forgca maior sera observado o seguinte:
a) Se o fato impedir a realizacédo de sessdo na data marcada, a referida
sessdo sera adiada;

b) Os prazos que estiverem em curso serdo suspensos, voltando a correr
assim que a situacao estiver normalizada.

13.9. Fica eleito o Foro da sede da ES GAS, Vitéria - ES, para julgamento de quaisquer
questdes judiciais resultantes deste Edital.

14. ANEXOS
14.1. Acompanham este Edital os seguintes documentos:

ANEXO | - Especificacdo de Servicos

ANEXO II - Minuta do Instrumento Contratual

ANEXO Il - Declaragao de Atendimento ao Codigo de Conduta e Integridade da ES
GAS

ANEXO |V - Declaragao de Elaboracao Independente de Proposta

ANEXO V - Declaracao Prévia de Conformidade

ANEXO VI - Declaragao de Atendimento aos Requisitos do Edital

ANEXO VII - Declaragao de inexisténcia de impedimentos

ANEXO VIl - Planilha de Precos Unitarios (PPU)

ANEXO IX - Termo de adesao

ANEXO X - Ficha de dados cadastrais da Licitante

« Documentos complementares: Regulamento de Licitagdes e Contratos da ES GAS
e Cédigo de Conduta e Integridade da ES GAS.
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	5.3. A proposta deverá ter validade não inferior a 120 dias, contados da data fim para sua apresentação.
	5.4. Vencido o prazo de validade e por vontade exclusiva dos LICITANTES, as propostas poderão ser revalidadas mediante notificação por escrito ao Pregoeiro.
	5.5. O LICITANTE interessado em participar desta licitação deverá cadastrar sua proposta no site www.licitacoes-e.com.br. As instruções de acesso ao sistema eletrônico podem ser obtidas no link http://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/CartilhaFor...
	5.6. O encaminhamento da proposta pressupõe que o LICITANTE está ciente das condições contidas no edital e em seus anexos.
	5.7. O LICITANTE que registrar sua proposta, conforme item 5.5 deste Edital, automaticamente declarará que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos, sujeitando-se a desclassificação de sua proposta caso haja impugnação ou diligência da ...
	a) Declaração de Atendimento ao Código de Conduta e Integridade da ES GÁS (Anexo III);
	b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IV);
	c) Declaração Prévia de Conformidade (Anexo V);
	d) Declaração de Atendimento aos Requisitos do Edital (Anexo VI);
	e) Declaração de inexistência de impedimentos - Art. 38 da Lei 13.303/16 e Art. 27 do Regulamento de Licitações e Contratos da ES GÁS (Anexo VII).
	5.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte devem declarar que estão aptas a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo observar que:
	a) A não declaração desta condição apenas acarretará, para o LICITANTE microempresa ou empresa de pequeno porte, a perda do direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 123/06;
	b) O LICITANTE que se declarar microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar 123/06, e não possuir tal condição ficará sujeito à inabilitação e às sanções administrativas eventualmente cabíveis prev...
	c) O pregoeiro poderá solicitar, na fase de julgamento, documentos que comprovem o devido enquadramento do LICITANTE que tenha se declarado como microempresa ou empresa de pequeno porte.
	5.9. É vedado ao LICITANTE o envio de informações referentes a sua proposta por meio do endereço eletrônico licitacoes@esgas.com.br , o qual deverá ser utilizado exclusivamente para esclarecimento de dúvidas. Da mesma forma, também não é permitido o e...
	5.10. Os LICITANTES podem retirar ou substituir suas respectivas propostas até a data e hora definida para abertura das propostas.
	5.11.  Todos os documentos que integram este Edital estão relacionados nos anexos.
	5.12. A ES GÁS poderá, a seu critério, prorrogar a data de apresentação das propostas. A empresa interessada em participar da licitação será comunicada através do aplicativo “Licitações-e”, com antecedência, caso isso ocorra.
	5.13. O LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não c...
	5.14. Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descon...
	5.15. O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao BANCO DO BRASIL S.A. (provedor do sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
	5.16. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o LICITANTE pleitear acréscimo após a abertura das propostas.
	a) será convocada a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, dentre aquelas enquadradas na condição prevista no item 7.2 acima, para cobrir a melhor oferta;
	b) na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não cobrir a melhor oferta, as microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no item 7.2 acima, respeitado o ordenamento...
	c) na hipótese de todas as microempresas ou empresas de pequeno porte convocadas deixarem de cobrir a melhor oferta, o Pregoeiro manterá o ordenamento original, dando prosseguimento à licitação;
	d) na hipótese de, observado o procedimento acima, microempresa ou empresa de pequeno porte cobrir a melhor oferta, o Pregoeiro reordenará os LICITANTES, passando-a para a primeira colocação e dando prosseguimento à licitação.
	a) Os LICITANTES empatados serão convocados pelo Pregoeiro que informará através do aplicativo “Licitações-e” a data e o horário para apresentação da nova proposta fechada;
	b) Será efetuado o sorteio.
	a) Possua vícios insanáveis;
	b) Não atenda às especificações técnicas previstas neste Edital e seus anexos;
	c) Não tenha a sua exequibilidade demonstrada, após diligência da Comissão de Licitação;
	d) Apresente preços considerados excessivos;
	e) Cujo valor global, após negociação, for superior ao orçamento referencial da contratação elaborado pela ES GÁS;
	f) Não atenda às exigências deste Edital e de seus anexos, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os LICITANTES.
	a) Esteja impedida de transacionar com a ES GÁS;
	b) Conste como inidônea no Portal do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle;
	c) Esteja enquadrada nas demais situações de impedimento previstas na Lei 13.303/16 e no Regulamento de Licitações e Contratos da ES GÁS, anexo neste Edital;
	d)Esteja cumprindo penalidade de impedimento de licitar e contratar com a                Administração Pública.
	a) Havendo discordância entre o preço unitário e o preço total obtido, multiplicar-se-á o preço unitário pela quantidade, prevalecendo o preço unitário corrigindo-se o preço total. E no caso de planilha em que haja itens vinculados a percentual sobre ...
	b) Havendo discordância entre o valor numérico e por extenso contidos na proposta, prevalecerá o valor por extenso;
	c) Serão feitas as adequações de valores necessárias, devido às alíquotas do ISS, do PIS e da COFINS incorretamente informadas nas propostas.
	8.9.1. A proposta deve ser assinada por responsável identificado no contrato social, podendo esta, ser firmada por procurador da empresa. Caso a PROPOSTA COMERCIAL seja assinada por procurador, deve ser entregue acompanhada de procuração concedendo po...
	9.2.1. HABILITAÇÃO TÉCNICA
	9.2.1.1. Atender ao Memorial Descritivo, anexo I do Edital.
	9.2.1.2. O pregoeiro poderá realizar diligências a fim de comprovar a veracidade dos documentos apresentados.
	9.2.1.3. Apresentação de prova de registro da empresa no CREA-ES, referente aos serviços que fazem parte do objeto da contratação. Essa comprovação será exigida antes da assinatura do contrato.

	9.2.2. HABILITAÇÃO JURÍDICO-FISCAL
	9.2.2.1. Os LICITANTES devem comprovar a possibilidade da aquisição de direitos e da contração de obrigações mediante a apresentação de documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa Física (CPF), além de c...
	9.2.2.2. Os LICITANTES devem apresentar prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Nos casos de licitações que têm por objeto a terceirização de serviços, com dedicação exclusiva de mão...
	9.2.2.3. Declaração da LICITANTE, assinada por pessoa com os devidos poderes de que não possui a participação ou representação, a que título for, de dirigentes ou empregados da ES GÁS, no quadro societário da empresa não havendo impedimento, atendendo...
	9.2.2.4. Declaração da LICITANTE, assinada por pessoa com os devidos poderes, de que não possui em seu quadro de empregados menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de...

	9.2.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	9.2.3.1. Demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da legislação em vigor assinados pelo representante legal e contador, bem como o balanço patrimonial do exercício social do ano corrente, at...
	9.2.3.2. A LICITANTE deverá comprovar o patrimônio líquido, antes ou na data e hora do registro da sua proposta, conforme item 5.5 deste Edital, o qual deverá ser igual ou superior a R$36.000,00;
	9.2.3.3. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, a apresentação dessa documentação servirá também para comprovação de enquadramento nessa condição, de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14....
	9.2.3.4. A comprovação da boa situação financeira do LICITANTE será baseada na obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), bem como Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro ...
	9.2.3.4.1.  Caso o LICITANTE apresente Índices de Liquidez Geral (LG) ou Liquidez Corrente (LC) igual ou inferior a 1(um), este deverá comprovar o patrimônio líquido igual ou superior a R$ 55.000,00, antes ou na data e hora do registro da sua proposta...

	10.1.1. Os recursos deverão ser redigidos de forma clara, em língua portuguesa, datadas e assinadas pelos Representantes Legais ou Procuradores com poderes específicos.
	10.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento apropriado mencionado no item 10.1, implica decadência deste direito.
	10.4.1. A decisão da Autoridade Competente tem caráter final, não cabendo qualquer outro recurso.
	10.9.1. Caso seja verificada, após a abertura das propostas, a intenção de se revogar ou anular a licitação, será concedido aos LICITANTES, que manifestem interesse em contestar o ato e exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa, prazo de 3 d...
	10.9.2. A manifestação de interesse para contestação deve ser apresentada dentro do prazo de 1 dia, contado da data de comunicação da ES GÁS sobre a revogação ou anulação da licitação, sob pena de perda deste direito.
	10.9.3. O LICITANTE deve endereçar a contestação à autoridade superior àquela que revogou ou anulou a licitação, por intermédio do Pregoeiro, que apreciará sua admissibilidade.
	10.9.4. Confirmada a admissibilidade da contestação, o Pregoeiro encaminhará para apreciação e decisão da autoridade que revogou ou anulou a licitação, que pode reconsiderar sua decisão ou mantê-la. Neste último caso, esta autoridade submeterá a conte...
	12.1.1. O prazo previsto para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo prazo informado no item 12.1 deste Edital, por iniciativa da ES GÁS ou quando solicitado pelo LICITANTE vencedor, durante o respectivo transcurso do prazo...
	12.1.2. A recusa injustificada do LICITANTE em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades estabelecidas no Regulamento de Licitações e Contratos da ES GÁS anexo neste Edital.
	a) Faça parte da listagem de “Empresas Impedidas de Transacionar com a ES GÁS”, conste como inidônea no Portal do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle ou possua algum impedimento para contratação, conforme previsto na legislação;
	b) Não esteja em situação regular em relação aos seguintes documentos:
	i. Certificado de Regularidade do FGTS;
	ii. Certidão Conjunta Negativa, ou positiva com efeitos de Negativa, de Débitos da PGFN/RFB, para fins de comprovação de regularidade com a Seguridade Social;
	iii. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
	c) Estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, insolvência notória ou situação econômico-financeira comprometida;
	d) Possuir título protestado ou débito inscrito no CADIN, cujo valor possa, a juízo da ES GÁS, comprometer a eficiente execução do contrato;
	e) Não mantiver as condições de efetividade da proposta;
	f) Apresente DFP (Demonstrativo de Formação de Preços) que não mantenha a pertinente relação com os preços propostos, possibilitada sua substituição retificada;
	g) Tenha comprovação de existência de irregularidades que denunciem dolo, má fé ou grave omissão por parte do LICITANTE;
	12.2.1. Poderá ser solicitado ao LICITANTE vencedor que atualize as certidões exigidas na fase de habilitação, se o prazo de validade expirar durante o curso da licitação.
	12.2.2. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 dias úteis, contado da decisão que declarar o LICITANTE vencedor da licitação, prorrogáveis...
	a) Convocar o LICITANTE subsequente, respeitado o ordenamento prévio e as disposições relativas à preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inc...
	b) Revogar a licitação.
	13.1.1. A impugnação do Edital e seus anexos deverá ser dirigida ao Pregoeiro, sendo protocolada, dentro do prazo estabelecido no item acima, no seguinte endereço e horário: Avenida Nossa Senhora da Penha, 714, Salas 1101-1105 e 1116-1120, Praia do Ca...
	13.1.2. O pregoeiro deverá julgar e responder impugnação interposta em até 03 (três) dias úteis contados da interposição.
	13.1.3. Na hipótese de a ES GÁS não decidir a impugnação até a data fixada para a entrega das propostas, a licitação poderá será adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.
	13.3.1. Será admitida a complementação nos casos em que o formalismo esteja se sobrepondo à forma necessária, buscando-se sempre atenção ao princípio da competitividade, não sendo considerados motivos para desclassificação simples omissões ou incorreç...
	13.3.2. Os LICITANTES convocados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação.
	a) Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento;
	b) Os prazos somente serão iniciados e expirados em dia útil no âmbito da Unidade Organizacional responsável pela licitação;
	c) Os prazos contados em dias úteis consideram os dias úteis na localidade da Unidade Organizacional responsável pela licitação.
	a) Se o fato impedir a realização de sessão na data marcada, a referida sessão será adiada;
	b) Os prazos que estiverem em curso serão suspensos, voltando a correr assim que a situação estiver normalizada.

